
Secretaria de Comissões Permanentes <scp@camaracuiaba.mt.gov.br>

Despacho para Saneamento - Processo 21.300/2024 - Msg nº 112/2024
Secretaria Municpal de Governo Diret de Atos e De <dad.smg@cuiaba.mt.gov.br> 16 de dezembro de 2024 às 16:49
Para: Secretaria de Comissões Permanentes <scp@camaracuiaba.mt.gov.br>, Câmara Cuiabá
<legislativo.cuiaba@gmail.com>
Cc: Valdir Leite Cardoso <valdir.leite@cuiaba.mt.gov.br>, Ellaine Cristina Ferreira Mendes
<ellaine.mendes@cuiaba.mt.gov.br>, Fernando Jorge Mendes de Oliveira <fernando.oliveira@cuiaba.mt.gov.br>

Prezada Dra Fabiana,

Segue manifestação ao solicitado pela Secretaria de Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Cuiabá.

Atenciosamente,

Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
Diretora de Atos e Decretos

Secretaria Municipal de Governo 
3645-6410 / 99243-3552

---------- Forwarded message ---------
De: Secretaria Municipal de Planejamento Gabinete <gabinete.smp@cuiaba.mt.gov.br>
Date: seg., 16 de dez. de 2024 às 16:44
Subject: Re: Despacho para Saneamento - Processo 21.300/2024 - Msg nº 112/2024
To: Marcio Alves Puga <marcio.puga@cuiaba.mt.gov.br>, Secretaria Municpal de Governo Diret de Atos e De
<dad.smg@cuiaba.mt.gov.br>

Boa tarde.
Dra Flavia
segue em anexo despacho da secretaria municipal de planejamento conforme solicitado.
para análise e providências

Em seg., 16 de dez. de 2024 às 09:45, Secretaria Municpal de Governo Diret de Atos e De
<dad.smg@cuiaba.mt.gov.br> escreveu:

Bruna,
Segue conforme contato telefônico.
Aguardamos para seguimento. 

Atenciosamente,

 21300.2024 - Msg 112.2024 (1).pdf

 DESPACHO SANEADOR PROCESSO 21300.2024
(3).pdf

Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
Diretora de Atos e Decretos

Secretaria Municipal de Governo 
3645-6410 / 99243-3552

---------- Forwarded message ---------
De: Secretaria Municpal de Governo Diret de Atos e De <dad.smg@cuiaba.mt.gov.br>
Date: qua., 11 de dez. de 2024 às 15:44
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Subject: Fwd: Despacho para Saneamento - Processo 21.300/2024 - Msg nº 112/2024
To: Charles Nilson Zandonato <charles.zandonato@cuiaba.mt.gov.br>

Charles,

Segue para acompanhamento.

Aguardamos,

Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
Diretora de Atos e Decretos

Secretaria Municipal de Governo 
3645-6410 / 99243-3552

---------- Forwarded message ---------
De: Secretaria Municpal de Governo Diret de Atos e De <dad.smg@cuiaba.mt.gov.br>
Date: qua., 11 de dez. de 2024 às 15:14
Subject: Re: Despacho para Saneamento - Processo 21.300/2024 - Msg nº 112/2024
To: Fernando Jorge Mendes de Oliveira <fernando.oliveira@cuiaba.mt.gov.br>
Cc: Luiz Sávio F. de Campos <luiz.campos@cuiaba.mt.gov.br>, Ellaine Cristina Ferreira Mendes
<ellaine.mendes@cuiaba.mt.gov.br>, Ester Siqueira Coelho <ester.coelho@cuiaba.mt.gov.br>, Gab.gestao Gestao
<gab.gestao@cuiaba.mt.gov.br>, Gabinete SMGE <gabinete.smge@cuiaba.mt.gov.br>, Valdir Leite Cardoso
<valdir.leite@cuiaba.mt.gov.br>, Marcio Alves Puga <marcio.puga@cuiaba.mt.gov.br>, Secretaria Municipal de
Planejamento Comite Gastos <comite.gastos@cuiaba.mt.gov.br>, Ruth Rodrigues de Mesquita
<ruth.mesquita@cuiaba.mt.gov.br>, Diretoria Especial de Planejamento e Orcamento - SMP
<orcamento@cuiaba.mt.gov.br>, Cuiaba Prev <cuiabaprev@cuiaba.mt.gov.br>

Prezados,

Diante do exposto pelo Secretário Fernando, aguardamos pronunciamento da Secretária Ellaine, para retorno a
Câmara.

Atenciosamente,
Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin

Diretora de Atos e Decretos
Secretaria Municipal de Governo 

3645-6410 / 99243-3552

Em qua., 11 de dez. de 2024 às 12:53, Fernando Jorge Mendes de Oliveira <fernando.oliveira@cuiaba.mt.gov.br>
escreveu:

Prezados,

Considerando o Despacho para Saneamento do Processo n.º 21.300/2024, referente ao Projeto de Lei
Complementar Subs�tu�vo -‘’Regulamenta o §1º do art. 5º da LC n.º 500, de 12 de novembro de 2021, que
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ins�tui o Regime de Previdência Complementar-RPC no âmbito do Município de Cuiabá; fixa o limite máximo
para a concessão de aposentadoria e pensões pelo regime de previdência de que trata o art.40, da
Cons�tuição Federal; autoriza a adesão ao plano de bene�cios de previdência complementar e dá outras
providências; e ins�tui o Bene�cio Especial pela adesão patrocinada ao Regime de Previdência
Complementar do Município de Cuiabá ’’- em trâmite perante a Câmara Municipal de Cuiabá, cujo este
solicita a demonstração nos autos por meio de Declaração do Ordenador de Despesas, de que as diligências
oriundas da propositura, não representam aumento de despesa com pessoal com parcelas a serem
implementadas pelo próximo gestor.

Considerando que este órgão previdenciário é cons�tuído por uma massa segregada, de acordo com a Lei
Complementar n.º 399, de 20 de novembro de 2015, alterada pela Lei Complementar n.º 547, de 19 de
julho de 2024, obtendo dois planos de financiamento para o custeio de Bene�cios Previdenciários,
cons�tuindo unidades orçamentárias dis�ntas, a saber: Fundo em Capitalização, em que as alíquotas dos
servidores ina�vos e pensionistas, cujos bene�cios tenham sido concedidos a par�r de 01.11.2014, bem
como os servidores a�vos de cargo efe�vo, que ingressaram nos órgãos dos Poderes Execu�vo e Legisla�vo,
inclusive nas suas autarquias e fundações a par�r de 01.04.2012, contribuirão com um percentual de 14%
e, a contribuição patronal do ente em 14%. Já no Fundo em Repar�ção, em que as alíquotas dos servidores
ina�vos e pensionistas, cujos bene�cios tenham sido concedidos até 31.10.2014, bem como pelos
servidores a�vos de cargo efe�vo que tenham ingressado nos órgãos dos Poderes Execu�vo e Legisla�vo,
inclusive nas suas autarquias e fundações até 31.03.2012, contribuirão com um percentual de 14% e a
contribuição patronal do ente em 28%.

Desta feita, analisando o presente projeto de lei complementar subs�tu�vo em epígrafe, caso haja
servidores públicos �tulares de cargos efe�vos, dos poderes Execu�vo e Legisla�vo, incluídas suas
autarquias e fundações, que es�verem no serviço público do Município de Cuiabá até a data anterior ao
início da vigência do RPC e que nele permaneçam sem perda do vínculo efe�vo, cuja remuneração supere o
limite máximo dos bene�cios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS  poderão exercer a
opção de adesão ao plano de bene�cios de previdência complementar, na forma e no prazo da lei.

Nesse sen�do, para os servidores que optarem, a aplicabilidade da alíquota tanto da contribuição do ente,
quanto da contribuição dos servidores, para efeitos de contribuição ao Regime Próprio de Previdência
Social-RPPS, a sua base de cálculo ficará limitada ao valor máximo dos bene�cios pagos pelo Regime Geral
de Previdência Social – RGPS. Com relação aos valores da diferença da remuneração que superem o limite
máximo dos bene�cios pagos pelo RGPS, a contribuição do Ente não poderá exceder ao percentual de 8,5%,
em conformidade com o §2°do art. 15 da Lei Complementar n.º 500, de 12 de novembro de 2021.

Portanto, percebe-se que haverá uma redução de despesa para o Ente caso o servidor esteja no Fundo em
Capitalização de no mínimo 5,5% (14% - 8,5%) e, para aqueles que estejam no Fundo em Repar�ção de no
mínimo 19,5% (28% - 8,5%). Para os servidores optantes, a alíquota da contribuição será por ele definida,
observado o disposto no regulamento do plano de bene�cios, de acordo com art. 14 da Lei Complementar
n.º 500, de 12 de novembro de 2021.  

a�.,

Em qua., 11 de dez. de 2024 às 10:44, Secretaria Municpal de Governo Diret de Atos e De
<dad.smg@cuiaba.mt.gov.br> escreveu:

Senhores,
Aguardamos manifestação para seguimento junto a Câmara.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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